
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS nº 070/2022 

Senhor Presidente: 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e demais nobres Vereadores, o apenso Projeto 
de Lei sob o nº 061 /2022, que autoriza o desmembramento da Chácara nº 212/213/226/227, 
matriculado junto ao CRI deste Município, sob o nº 57.876, com área total de l 20.000,00m2, 

situado neste Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR. 

Também fica o Município de Marechal Cândido Rondon autorizado a receber em doação, 
de forma antecipada, a área de 3.300,00m2, pertencente ao bem imóvel denominado 
Chácara nº 212/213/226/227, nos termos da Matrícula, em anexo. A área ora recebida em 
doação pelo Município, comporá os bens dominiais como área de Utilidade Pública. 

Esclarecemos ainda, que o processo de doação antecipada é o mais adequado para 
solucionar situações, tendo em vista que não será necessário aguardar os proprietários dos 
imóveis iniciarem os processos de parcelamento do solo para que o Município possa rece­ 
ber a área requisitada, evitando também, o dispêndio de recursos públicos por meio de 
processos de desapropriação. 

Assim, esperando não haver nenhum óbice com relação à matéria, e diante das justifica­ 
tivas formuladas, submetemos o assunto à elevada consideração dessa Casa de Leis, em 
sua apreciação, esperando as medidas necessárias para sua aprovação. 

Gabinete do Prefeito de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 24 de novem­ 
bro de 20 

Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador PEDRO RAUBER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR 

Câmara Municipal de Marechal Cândido 
Rondon - Paraná 
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI nº 061/2022, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DA CHÁ­ 
CARA nº 212/213/226/227 E O RECEBIMENTO EM 
DOAÇÃO ANTECIPADA DA ÁREA DE 3.300,00M2, 

PERTENCENTE AO IMÓVEL, LOCALIZADO 
NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­ 
CIAS. 

A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, apro­ 
vou a seguinte Lei: 

Art. l º Fica autorizado o desmembramento da Chácara nº 212/213/226/227, 
matriculada junto ao CRI deste Município, sob o nº 57.876, Ficha nº 01, Livro nº 02, com área 
total de l 20.000,00m2, situado neste Município e Comarca de Marechal Cândido Ron­ 
don/PR, conforme especificado: 

§ l º área de 3.300,00m2
, pertencente a Chácara nº 212/213/226/227, com as 

seguintes delimitações: Iniciou-se a descrição no marco M 1-M2, na direção NE, numa dis­ 
tância de 33,00 metros, com Az 17°40'00", Marco Inicial; M2-M3, na direção SE, numa dis­ 
tância de 100,00 metros, com Azde 107°40'00"; M3-M4, na direção SO, numa distância de 
33,00 metros, com Az de 197°40'00"; M4-M 1, na direção NO, numa distância de 100,00 me­ 
tros, com Az de 287º40'00", Marco Final. Confrontando-se: NORDESTE: com o Loteamento 
Jardim dos Flores; SUDESTE: com a Chácara nº 212/213/226/227/A: SUDOESTE: com a Chá­ 
cara nº 212/213/226/227/A; NOROESTE: com a Chácara nº 212/213/226/227/A. 

§ 2º área de 1 l 6.700,00m2, pertencente a Chácara nº 212/213/226/227, com 
as seguintes delimitações: Iniciou-se a descrição no marco M 1-M2, na direção NE, numa 
distância de 200,00, com Az de 17°40'00", Marco Inicial; M2-M3, na direção SE, numa dis­ 
tância de 120,00 metros, com Az de 107°40'00"; M3-M4, na direção SO, numa distância de 
33,00 metros, com Az de 197°40'00"; M4-M5, na direção SE, numa distância de 100,00 me­ 
tros, com Az de 107º40'00"; M5-M6, na direção NE, numa distância de 33,00 metros, com Az 
de 17°40'00"; M6-M7, na direção SE, numa distância de 80,00 metros, com Az de 107º40'00"; 
M7-M8, na direção SO, numa distância de 100,00 metros, com Az de 197°40'00"; M8-M9, na 
direção SE, numa distância de 300,00 metros, com Az de 107º40'00"; M9-M 10, na direção 
SO, numa distância de 200,00 metros, com Az de 197°40'00''; M 10-M 11, na direção NO, 
numa distância de 300,00 metros, com Az de 287º40'00"; M 11-M 12, na direção NE, numa 
distância de l 00,00 metros, com Az de 17º40'00"; M 12-M 1, na direção NO, numa distância 
de 300,00 metros, com Az. de 287º40'00", Marco Final. Confrontando-se: NORDESTE: com o 
Loteamento Jardim das Flores, com a Chácara nº 212/213/226/227/A e com a Chácara nº 
21 /; SUDESTE: com a Chácara nº 212/213/226/227/A, com a Chácara nº 211 e com a Rua 
Pastor Mario Hort: SUDOESTE: com as Chácaras nº 214 e 225; NOROESTE: com a Chácara nº 
225, com a Chácara nº 212/213/226/227/A e com a Avenida /rio Jacob We/p. 

Art. 2° Fica ainda, o Município de Marechal Cândido Rondon autorizado a 
receber em doação, de forma antecipada, a área de 3.300,00m2, descrita no § 1 º, do Art. 
lº, pertencente ao bem imóvel denominado Chácara nº 212/213/226/227, matriculado 
junto ao CRI deste Município, sob o nº 57.876, situada neste Município e Comarca de Ma- ~ 
rechal Cândido Rondon/PR, nos termos da Matrícula, em anexo. (f' 

(SegueFls.02) 



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

(Projeto de Lei nº 061 /2022, de 24/11/2022 / Fls.02) 

Art. 3º A área ora recebida em doação pelo Município, comporá os bens 
dominiais como área de Utilidade Pública. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná, em 24 de novembro de 2022. 

MARCIO ANDREI RAUBER 
Prefeito 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON ~ PARANÁ 

SERVI O DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
JORGE NACLI NETO 
OFICIAL· CPF 185.421.909-04 

REGISTRO GERAL - LIVRO Nº 2 
(LM_A __ T_R..,..ÍC::..U::...:L::..A~N.:_º:::::5=7 .::::':8:::::7::::::6======:=Jl [ F~~A ] '---'-'-""=""'---' 

Jlaquel Dreher vasot Adriun« I 1wl11ma Hauirlch Duyane Regl>ra Gen:r. Rosa11gela Diemer Pereira 
eSCl~EVi,N'ff! suas rlTLl1A E!Si(;(~P.Vt I.J r E JUlll\Mc:N 1/\1)/\ i.:scm:ve1,rrt. .IURAMENTÁDA ESCREVENTE JURAMENTADA 

MATRÍC(JLA Nº 57.876: Data: 27 de julho de 2022. (Protocolo nº 263.79i de 18 de julho de 
2022). IMOVEL - CHACARA Nº 212/213/226/227 (duzentos e doze/duzentos e treze/duzentos 
e vin.te e seis/duzentos e vinte e sete), (formado pela unificação das Chácaras nº 2121 com a 
áreu de 30.000,00 ml, Chllcara nº 213, con1 a árc11 de 30.000,00 m1, Chácara nc 226, com a área 
de 30,000.00 mi e Chá(;i1ra nº 227. com ll área de 30.000100 m1), situada na zona suburbana, 
dciito Cidade e Comurca tle Marechal Cândido Rondou, Estado do Paraná, com a área de 
120.000.uo m2 (cento t \'IUlC' mil mclt'O.~ quadrados). sern benfeitorias; com a seguinte descrição: 
M.1-M.2, na direção NE, numa distância de 200,00 metros, com azimute de 17º40'00", Marco 
Inicial; M.2-M.3, na direção SE, numa distância de 300,00 metros, com azimute de 107°40'00"; 
M.3-M.4, na direção SO, numa distância de 100,00 metros, com azimute de 197°40'00"; M.4-M.5, 
na direção SE. numa distância de 300,00 metros, com azimute de 107°40'00"; M.5-M.6, na direção 
SO, numa distância do 200,00 metros, com azimute de 197°40'00"; M.6-M.7, na direção NO, numa 
distância ele> 3UO,OU ,1ic.:li~•s, ,·on, :v:i1m1k d.: 2R7º40'00"; M.'l-M.8, nu direção NE, numa distância 
de- 100,llO metros, coru w1.n11'll1 d1 l 'J"40'0tl"·, /vl,8-M. l, na direção ~O, numa distância de 300,00 
metros, com azimute J<: llfl"40'0t.l", Marco Fina]. ~_'..onfro11tc1!,iões: NOllUESTE: Com o 
Loteamento Jardim das Flores ._ com 11 Chácara n" 211; SUI>ESTE: Com a Chácara nº 211 c com a 
Rua Pastor Mario Hort; SUDOESTE: Com as Chácaras n"s 214 e 225; NOROESTE: Com a 
Chácara nº 225 e com a Avenida trio Jacob Welp. fNCRA: ;,;ob nº 721.l 15.038.431-8; área total: 
3 ,0000 ha; mód. rural: 16,6666; nº de mód. rurais: O, 18; mód. fiscal: 18,0000; nº de mód, fiscais: 
0,1667; F.M.P.: 2,00, ~ro do Imóvel na Receita Federal: 3.776.815-8. CAR: sob nº PR- 
4114609-2786.D93Ç,_All:CA3il,Af59E~J½Ç.22D3.5199; INCRA: sob nº 721.115.031.488-3; área 
total: 3,0000 ha; rnód. rural: 16,6666; n" de rnód. rurais: O, 18; m6d. fiscal: 18,0000; nª de mód. 
fiscais: 0,1667; F.M.P.: 2,00. !::'.fúmcrg do fmQycl na R_çç;,cita Federal: 2.960.000~6. CAR: sob nº PR- 
41146()9--8.61B.9BF6.FI 8U.4D-09.1Q2_JU3§94,2254.1169: INCRA: sob nº 721.115.048.542-4; área 
total: 3,0000 ha; mód, rural: 16,6666; nº de mód. rurais: 0,18; mód. fiscal: 18,0000; nº de mód. 
flscais: 0,1667; F.M.P.: 2,00. NUinero doJmóvel na Receita Federal: 3.283.680-5. CAR: sob nº PR- 
4l l4609-1.2~7J3F0,8Q21.4BF5,9409.81El.1DAB.8BF9; .[NCRA sob nº 721.115,039.527-1; área 
total: 3,0000 ha, mód. rural: 16,6666; nº de mód. rurais: 0,18; mód. fiscal: 18,0000; nº de mód. 
fiscais: 0,1667; F.M.J .· '.i,i,lJ Nú!!lr.:W dnJ.móvr.:l_n::i. R,;<;ajta Federal: 9.632.087-7. CAR: sob nºPR­ 
il.L.4,{2_9~,:..~(~fl.<.@li .4tJ ! ·., ;1!.•f. I .J. !\ \.,\. !..lliiC .. (tll].1::. PROPRIETÁRIA: A.H.O. 
EMPlUmNDIMJl':N"l!'(JS 1)\1.()Hl UÁIU08 LflJA, pcssmt jurídica de direito privado, sociedade 
empresána limitada, com sc<IL 1.: toro aa A venida lno Jacob Wclp, nº 600, sala 04, centro, nesta 
Cidade e Comarca de Marechal Cfü1tfül,> l-lomlou-PR, iuscrita no GNPJ sob nº 14.515.562/0001-82. 
Apresentou-se: Rcqu~rhnénto, dutadu de 2S de abril Je 2022, devidamente assinado (:: com finna 
n:conhecida. Certidão Pun.J. Dcnominaçilo d~ imóvel n" 136/2022, emitida em 18 de julho de 2022, 
pela Prefeitura Municipal tlcsla Cidade. Plm1ta e Memorial Descritivo, assinados pela Arquiteta e 
Urbanista: Deysé Karinc \Vilhclrns Gerke, CAU-PR: Al25991-1. Guia RRT nº 11842234, 
recolhendo a importância de R$ l 08,69 (cento e oito reais e sessenta e nove centavos), em 07 de 
abril dt! 2022. CCJR/INCRA/2021, quírn<los. Certidões Negativas de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à l)ivid,1 Ativu ,b limiío d~ Imóvd Rural, emitidas em 10 de maio de 2022, 11 de maio 
de 2022 e 12 dt: maio de '..Wl2. R~dbm, d1.: Inscrições do Imóvel Rural no CAR, emitidos em 17 de 
março de 2021, 30 de tibril de 2021, OI de setembro de 2017 e 12 de setembro de 2014. Recolhido o 
FUNRUJUS, c1.mform<. ~i L:,ti,1c.lual 11º 18.415 de JO de março de 2015. RJ.:GISTRO 
~l\l:[l~.RIQl~: R.~3/553, t.1a Mwict1la n" 553; R-10/1 .398 da Matrícula nº 1.398; R--4/4.447, da 
Matrit,;ula n" 4.44 7: l" R ·11:n 70 7, !.b Matricula llº '.U.707, todas do LivIO 2 de Registro Geral, desta 
Serventia. rselo f'urnup1.:11. F'/ 1 X.J v /.qP1ü . ..iltZV :~t.l,8lj.ejD . O referido é ver~ade e do~ fé. 
Mai·o.;chal Cfü1d1ch• H.(•1Jdc111., ri dv 1ull,o dt" :10:>·d~LICAO~-C',Jtõ,,.......,""-~Rosangela D1emer Ptreira -· l Esaevcot, Jurnmm,~, 1.t~:~•"""~•:="~ R$ 7,J8 (JOIYR~): fUN~P R$ "•'::.~," R$ 0~2 
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Cól;ITINU...,(,1-1() -~--------------------- 

----- -- -·--·- ··-- ------ ·--- - 
AV~l/S7.87§: Dara: 27 de julho de 202L 
Averba-se que o imóvel constante da presente matrícula encontra-se gravado com condição de 
FORMA DE PAGAMENTO. a qual cm sua íntegra consta: FORMA DR PAGAMENTO: Ou~ o 
valor de R$ l ,945.000,Q!U.11w 11úlhãp, uovccentos e quarenta e cinco mil reais), foi pago da seguinte 
~45.0.00.,!)U {n9veç1;ptti1, e quarenia e cinco mil reais), pagos a -vista no dia 11 de marco 
de 2021, !MO íllQY@ ço1n::ut.,; do país. lJt;l~ cl40 ao compra<lor a mais gera, rasa e irrevogável 
guitacão do valor, para 11.lida mais r~cla1u:,ircl11 ou cx.istirern em tempo algwn; b) R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), a serero nagpu!Q ... dia 1 l ac nbril de 2021; e) RS !500.000,00 (quinhentos mil 
reais), a serem pagos no dia 11 ue m~_2021. Corúonne Registro R-10/1.398. da Matrícula 

rctcrido é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 27 de julho de 
s;!,l.A_!.1!..tp!:~Al.1Z.:!.\ Rosangela Dlemer Pereira - Escrevente Juramentada. jcb · 

- ---- --------------- 1· ----- CU$TAS. 
'S1:1lu:, 
• Fotal: R$ O.OU ,_ ·---- -- - --- - - 

IJNARf,,tf\J 

.,.-l li tJJ.\..,J: 1 /\L 
f /'.l.tl). l{11qPo. clllKl 1 

o- 7NhJV. e:jHhM 
!1ltf1\:/,~,,\1, fJ11111-pl'a.c..on.br 1 

t - - • --- _ __J 

04 de agosto de 2022. 

1 ____ ............., 

A P.t-.eJlté ce~~ foi extnuaa sob a iorma dê do~urn~_ale~6;nlco ~•~nte 
Rí~ ~~ c;ertmcaçà~ ~lgital Cll$ponlblltµdo p•la ICP~r.asn, _n(Js te,mos ela 
Mediêtà Pr-.v.lsõ.rla n. 2.200...2, do 24 do agosto. de 2001, devendo para v.ali<lade se-r 
eonswv~ ~m meto oLotrõnku, wm como comprovada a a~ría e ·lrrtegridade. 
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DENOMINAÇÃO 

~ MAPA DE DOAÇAO ANTECIPADA 
IMÓVEL 

CHÁCARA 212/213/226/227 / A 
ÁREA DO IMÓVEL ESCALA 

3.300,00 M2 1/500 

e ~ a::: o :r: 
o cr: e <( 
~ e a::: 8. ~ i (/) 

300,00 m <( a.. 
21212131226/227 <( 
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8. 
o o 
"' e E 

8 o- 
;! 
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ÔGEANE MICHELE ROSA 
ARQUITETA E URBANISTA - CAU/RN A94300-2 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEL: Chácara nº 21 2/213/226/227 / A 

ÁREA: 3.300,00 m2 

LOCAL: Marechal Cândido Rondon/Paraná 

DELIMITAÇÕES: 

M.1-M.2, na direção NE, numa distância de 33,00 metros, com azimute de 
17°40'00", Marco Inicial; M.2-M.3, na direção SE, numa distância de l 00,00 
metros, com azimute de 107°40'00"; M.3-M.4, na direção SO, numa distância de 
33,00 metros, com azimute de 197°40'00"; M.4-M. l, na direção NO, numa 
distância de 100,00 metros, com azimute de 287°40'00", Marco Final. 

CONFRONTAÇÕES: 

Nordeste; Com o Loteamento Jardim das Flores; 

Sudeste: Com a Chácara 212/213/226/227 /A; 

Sudoeste: Com a Chácara 212/213/226/227 / A; 

Noroeste: Com a Chácara 212/213/226/227/A; 

Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2022. 

~~ª~ 
CAU A 94300-2 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEL: Chácara nº 212/213/226/227 

ÁREA: 116. 700,00 m2 

LOCAL: Marechal Cândido Rondon/Paraná 

DELIMITAÇÕES: 

M.1-M.2, na direção NE, numa distância de 200,00 metros, com azimute de 
l 7º40'00", Marco Inicial; M.2-M.3, na direção SE, numa distância de 120,00 
metros, com azimute de 107°40'00"; M.3-M.4, na direção SO, numa distância de 
33,00 metros, com azimute de 197°40'00"; M.4-M.5, na direção SE, numa 
distância de 100,00 metros, com azimute de 107°40'00", M.5-M.6, na direção NE, 
numa distância de 33,00 metros, com azimute de 17°40'00"; M.6-M.7, na direção 
SE, numa distância de 80,00 metros, azimute de 107°40'00"; M.7-M.8, na direção 
SO, numa distância de 100,00 metros, com azimute de 197º40'00"; M.8-M.9, na 
direção SE, numa distância de 300,00 metros, com azimute de 107°40'00", M.9- 
M.l O, na direção SO, numa distância de 200,00 metros, com azimute de 
197º40'00"; M.10-M.1 l, na direção NO, numa distância de 300.00 metros, com 
azimute de 287°40'00''; M.1 l-M.12, na direção NE, numa distância de 100,00 
metros, com azimute de 17º40'00", M.12-M.1, na direção NO, numa distância de 
300,00 metros, com azimute de 287°40'00", Marco Final. 

CONFRONTAÇÕES: 

Nordeste: Com o Loteamento Jardim das Flores, com a Chácara 
212/213/226/227/A e com a Chácara nº 211; 

Sudeste: Com a Chácara 212/213/226/227/A, com a Chácara nº 211, e com a 
Rua Pastor Maria Hort; 

Sudoeste: Com as Chócaras nº 214 e 225; 

Noroeste: Com a Chácara nº 225, com a Chácara 212/213/226/227 / A e com a 
Avenida lrio Jacob Welp; 

Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2022. 

Ck~&r.- 
Arquiteto e Urbanista 

CAU A 94300-2 


